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Gabinete do Prefeito 
 

 
PC nº 059.05.2026 

 
Santo André, 18 de maio de 2026. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
Câmara Municipal de Santo André 
 
Assunto: Encaminha mensagem aditiva. 
 

Senhor Presidente, 
 

Temos a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa Colenda 
Câmara, mensagem aditiva ao Projeto de Lei nº 16, de 15 de maio de 2026, que institui 
benefícios aos servidores públicos municipais da Administração Pública Direta e Indireta. 

 
Visa a presente mensagem aditiva tão somente promover um ajuste, de 

ordem estritamente redacional, ao Projeto de Lei nº 16, de 15 de maio de 2026, que ora se 
encontra em análise nessa Câmara de Vereadores, sem alteração do mérito do projeto 
original. 

 
Sendo essas as razões que inspiram este Executivo no envio da presente 

propositura, aguardamos seja acolhida, aprovada e transformada em lei na maior brevidade 
possível. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
 
 
Atenciosamente, 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 

 
 

MENSAGEM ADITIVA AO PL Nº 16, DE 15.05.2026 
 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 3555406.416.00012302/2026-81. 

 

 

Fica alterado o § 2º do art. 8º do Projeto de Lei nº 16, de 15.05.2026, na seguinte 

conformidade:  

 

“Art. 8º .......................................................................................................... 
 

§ 2º O kit natalino será composto por uma bolsa térmica contendo uma 

seleção especial de itens de gêneros alimentícios, podendo incluir carne 

bovina, cortes de frango, linguiça toscana e outros itens correlatos.” 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, 18 de maio de 2026. 
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